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RESUMO: O presente artigo busca discutir o impacto causado no orçamento público 

pela obtenção de medicamentos no Poder Judiciário, em que os juízes obrigam a 

Administração Pública a fornecer medicamentos que não constam nas listas de me-

dicamentos essenciais ou que nem mesmo são autorizados no Brasil pela ANVISA, 

fazendo com que o poder público retire verbas destinadas às outras políticas públi-

cas para cumprir as decisões judiciais. A assistência farmacêutica é uma parte im-

portante do direito à saúde, intimamente ligado com o direito à vida e à dignidade da 

pessoa humana, e vêm sendo constantemente levado para debate num Poder Judi-

ciário despreparado que parece se preocupar unicamente com a micro-justiça, es-

quecendo-se que não é sua função alocar recursos para atender as necessidades 

sociais.  

Palavras-chave: Direito à saúde. Fornecimento de medicamentos. Políticas Públi-

cas. Judicialização da saúde. 

 

INTRODUÇÃO 

 

Dos diversos direitos hoje reconhecidos pelos ordenamentos jurídicos de to-

do o mundo, um dos mais debatidos quanto à sua amplitude certamente é o direito à 

saúde, incluída a assistência farmacêutica. Esse debate saiu da esfera política e ga-

nhou uma força extraordinária no Poder Judiciário, em que houve um aumento ex-

ponencial de ações requerendo que o Estado fornecesse medicamentos que não 

constavam nas listas de medicamentos feitas pelo Poder Público, gerando gastos 

estratosféricos para os entes federativos, chegando até mesmo a atrapalhar a exe-

cução das outras políticas públicas. 

Como bem lembra Barroso, “o que está em jogo, na complexa ponderação 

aqui analisada, é o direito à vida e à saúde de uns versus o direito à vida e à saúde 

de outros. Não há solução juridicamente fácil nem moralmente simples nessa ques-



 

 

tão”1. Neste trabalho tentaremos ao menos elucidar alguns conceitos e ideias gerais 

sobre os direitos fundamentais e o direito à saúde, que nos levará à assistência far-

macêutica para que somente então possamos entender o quão importante é conhe-

cer e debater as políticas públicas e as decisões judiciais que acabam interferindo 

nesse campo. 

 

1 OS DIREITOS FUNDAMENTAIS E A CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 

1988 

Os direitos fundamentais2 são aqueles direitos que foram reconhecidos e 

positivados pela ordem constitucional de um Estado. A doutrina classifica esses di-

reitos em gerações (ou dimensões), em que cada nova geração expande os direitos 

conquistados pela geração anterior, no que se constata a característica histórica e 

relativa3 destes. São comumente classificados em primeira, segunda e terceira di-

mensões, apesar de haver parte da doutrina4 que também identifica direitos funda-

mentais de quarta e quinta dimensões. 

Os direitos fundamentais de primeira dimensão são os direitos civis e políti-

cos, entre os quais se destacam o direito à liberdade, à propriedade e à igualdade 

perante a lei (formal). São direitos negativos (também chamados de defesa), ou se-

ja, requerem prestações negativas do Estado. A segunda dimensão dos direitos fun-

damentais compreende os direitos sociais, culturais e econômicos, como os direitos 

trabalhistas, à saúde, à educação, à moradia, entre outros. Associa-se à noção de 

igualdade material, visto que apenas possuir liberdades sem as condições mínimas 

para exercê-las não é o suficiente. São direitos positivos, em que é necessário por 

parte do Estado uma prestação positiva, o que implica na aplicação de recursos or-

çamentários para tal. A terceira dimensão dos direitos fundamentais possui o teor da 

                                                 
1
 BARROSO. Da falta de efetividade à judicialização excessiva: direito à saúde, fornecimento gratuito 

de medicamentos e parâmetros para a atuação judicial. 
2
 Também chamados de direitos naturais, direitos humanos, direitos do homem, direitos individuais, 

direitos públicos subjetivos, liberdades fundamentais, liberdades públicas e direitos fundamentais do 
homem (SILVA, 2012: 175-179). 
3
 BOBBIO, 2004, p. 26 et. seq. 

4
 Exemplos de autores que nos mostram tais tendências são Norberto Bobbio, o qual diz que a quarta 

dimensão é referente aos avanços na pesquisa biológica (BOBBIO, 2004: 9) e Paulo Bonavides que 
vê a quarta geração como o direito à democracia, à informação e ao pluralismo (BONAVIDES, 2013: 
589-591). Bonavides até mesmo fala sobre uma quinta geração, como sendo o direito à paz (Ibid., p. 
598 et. seq.). Entretanto, ainda não houve a efetiva consagração na ordem internacional e nem em 
ordens constitucionais internas de tais dimensões (SARLET, 2012: 263). 



 

 

solidariedade ou fraternidade. Os principais exemplos dessa dimensão é o direito ao 

desenvolvimento, ao meio ambiente, ao patrimônio histórico e cultural e à comunica-

ção. São direitos transindividuais, ou seja, transcendem a esfera de um único indivi-

duo e apontam para o próprio gênero humano como um todo. 

Atualmente, os direitos fundamentais estão completamente associados às 

noções de Estado Democrático de Direito e Dignidade da Pessoa Humana. O princí-

pio da dignidade da pessoa humana pode até mesmo ser considerado o ponto em 

que todos os direitos fundamentais convergem. Ambas as noções foram consagra-

das logo no art. 1º da Constituição Federal de 1988, em que a dignidade da pessoa 

humana surge com fundamento da República Federativa do Brasil pela primeira vez 

na história, mostrando a preocupação com o ser humano que a ordem jurídica agora 

passa a adotar. Entenderemos dignidade da pessoa humana como 

[...] a qualidade intrínseca e distintiva reconhecida em cada ser humano que 
o faz merecedor do mesmo respeito e consideração por parte do Estado e 
da comunidade, implicando, neste sentido, um complexo de direitos e deve-
res fundamentais que assegurem a pessoa tanto contra todo e qualquer ato 
de cunho degradante e desumano, como venham a lhe garantir as condi-
ções existenciais mínimas para uma vida saudável, além de propiciar e 
promover sua participação ativa e corresponsável nos destinos da própria 
existência e da vida em comunhão com os demais seres humanos.

5
 

A Constituição Federal de 1988 (CF/88) prevê diversos direitos fundamen-

tais, que podem ser classificados em grupos: direitos individuais (art. 5º); direitos à 

nacionalidade (art. 12); direitos políticos (arts. 14 a 17); direitos sociais (arts. 6º e 

193 e ss.); direitos coletivos (art. 5º) e direitos solidários (arts. 3º e 225)6.  

Por força do art. 60, §4º, IV há a proibição de supressão dos direitos e ga-

rantias individuais por serem cláusulas pétreas (que por interpretação sistemática da 

Constituição abrange também os direitos sociais). Além disso, pelo §1º do art. 5º 

todas as normas definidoras de direitos e garantias fundamentais têm aplicação 

imediata, o que significa dizer que tais normas vinculam os Poderes e órgãos esta-

tais a prestar o que for necessário para sua concretização.  

Esse é um preceito extremamente importante, especialmente na esfera dos 

direitos sociais, que passaram por uma crise de observância e execução quando 

começaram a ser reconhecidos pelas Constituições do início do século XX, em que 

ficaram apenas como normas programáticas, ou seja, aquelas em que o legislador, 

                                                 
5
 SARLET, 2007.  

6
 SILVA, 2012: 184. 



 

 

“ao invés de regular, direta e imediatamente, determinados interesses, limitou-se a 

traçar-lhes os princípios para serem cumpridos pelos seus órgãos (legislativos, exe-

cutivos, jurisdicionais e administrativos), como programas das respectivas ativida-

des, visando à realização dos fins sociais do Estado” (SILVA, 2009). Portanto, agora 

com tal preceito no texto constitucional “é a regra que já não poderá ser descumpri-

da ou ter sua eficácia recusada com aquela facilidade de argumentação arrimada no 

caráter programático da norma” (BONAVIDES, 2013). 

Mas ainda, a competência para aplicar esses preceitos, se descumpridas por 

seus destinatários, será do Poder Judiciário, mediante ação judicial, como afirmado 

pelo princípio da inafastabilidade da jurisdição consagrada no inciso XXXV do art. 5º 

da CF. Assim, não há mais como o poder público se esgueirar de cumprir as normas 

referentes aos direitos sociais, afinal a Constituição não apenas sugere, ela ordena. 

  

2 O DIREITO À SAÚDE E A ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA 

 

Um dos direitos sociais que foram definidos em norma programática pela 

CF/88 foi o direito à saúde (indicado como direito social no art. 6º e desenvolvido nos 

arts. 196 a 200, localizados na Seção II do Capítulo II - da Seguridade Social - do 

Título VIII - da Ordem Social). Tal direito possui uma profunda ligação com o direito à 

vida e o princípio da dignidade da pessoa humana, pois  

o direito à vida (e no que se verifica a conexão, também o direito à saúde) 
assume, no âmbito desta perspectiva, a condição de verdadeiro direito a ter 
direitos, constituindo, além disso, pré-condição da própria dignidade da pes-
soa humana. Para além da vinculação com o direito a vida, o direito a saúde 
(aqui considerado num sentido amplo) encontra-se umbilicalmente atrelado 
à proteção da integridade física (corporal e psíquica) do ser humano, igual-
mente posições jurídicas de fundamentalidade indiscutível (SARLET, 2012: 
576). 

Assim como os outros direitos sociais, o direito à saúde possui uma natureza 

dupla: a negativa, “que consiste no direito a exigir do Estado (ou terceiros) que se 

abstenha de qualquer ato que prejudique a saúde”7 (que o caracteriza como um di-

reito de 1º dimensão), e a positiva, “que significa que o direito às medidas e presta-

ções estatais visando a prevenção das doenças e o tratamento delas”8 (que o carac-

                                                 
7
 CANOTILHO; MOREIRA, 1991 apud SILVA, 2012, p. 309. 

8
 CANOTILHO; MOREIRA, 1991 apud SILVA, 2012, p. 309. 



 

 

teriza como um direito de 2º dimensão). Além disso, o direito à saúde é um direito da 

coletividade, de todos (que o caracteriza como um direito metaindividual - difuso e 

coletivo - de 3º dimensão9).  

Em março de 1986, levando em conta o conceito proposto pela OMS10, o di-

reito à saúde foi definido no Relatório Final da VIII Conferência Nacional de Saúde 

como 

a garantia, pelo Estado, de condições dignas de vida e de acesso universal 
e igualitário às ações e serviços de promoção, proteção e recuperação de 
saúde, em todos os seus níveis, a todos os habitantes do território nacional, 
levando ao desenvolvimento pleno do ser humano em sua individualidade. 

O art. 196 da Constituição Federal de 1988 (CF/88) seguiu essa conceitua-

ção dizendo que “a saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante 

políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença e de outros 

agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção, 

proteção e recuperação”. É esse artigo que inaugura a Seção11 que trata da saúde, 

onde estão localizados os dispositivos mais importantes referentes a esse tema. 

Além disso, há diversas outras passagens na CF que tratam ou interferem no tema 

da saúde, como por exemplo, a proteção ao meio ambiente, que é essencial para a 

manutenção da saúde coletiva e individual12.  

O art. 197 da CF/88 diz que “são de relevância pública as ações e serviços 

de saúde, cabendo ao Poder Público dispor, nos termos da lei, sobre sua regula-

mentação, fiscalização e controle, devendo sua execução ser feita diretamente ou 

através de terceiros e, também, por pessoa física ou jurídica de direito privado”. Já o 

art. 198 diz que as ações e serviços públicos de saúde integram uma rede regionali-

zada e hierarquizada e constituem um sistema único, organizado de acordo com as 

diretrizes fixadas: descentralização; atendimento integral e participação da comuni-

dade. O art. 199 abre liberdade para a iniciativa privada agir em caráter complemen-

                                                 
9
 ROCHA, 2011, p. 19. 

10
 O preâmbulo da Constituição da Organização Mundial da Saúde de 1946 definiu ‘saúde’ como “um 

estado de completo bem-estar físico, mental e social, que não consiste apenas na ausência de doen-
ça ou de enfermidade”. Tal conceituação recebeu críticas, como por exemplo, a dos trabalhadores 
sanitários que “questionaram afirmando que ela corresponde à definição da felicidade, que tal estado 
de completo bem-estar é impossível de alcançar-se e que, além disso, ela não é operacional”, mas 
apesar disso ainda é o conceito que possui maior aceitação. (DALLARI. O direito à saúde.) 
11

 Os artigos 196 a 200 são os principais dispositivos sobre saúde encontrados na Constituição e se 
localizam na Seção II - Da Saúde, do Capítulo II - Da Seguridade Social, do Título VIII - Da Ordem 
Social. 
12

 A proteção do meio ambiente também é uma das competências que a CF atribuiu ao sistema único 
de saúde no art. 200, VIII. 



 

 

tar na assistência à saúde. O art. 200 coloca um rol exemplificativo de atribuições do 

sistema único de saúde.  

A Constituição Federal atribuiu à União, aos Estados e aos Municípios a 

competência para legislar concorrentemente sobre a proteção e defesa da saúde 

(art. 24, XII), e no âmbito administrativo atribuiu competência comum aos três entes 

para cuidar da saúde e assistência pública (art. 23, II). Logicamente, essa divisão de 

competências mostra que os entes federativos devem trabalhar conjuntamente para 

dar maior operalização para o direito à saúde, visto sua fundamentalidade para a 

população em geral. 

Então, foi aprovada a Lei 8.080 de 19 de setembro de 1990, também conhe-

cida como Lei Orgânica da Saúde, em que o sistema único de saúde citado no art. 

198 e 200 foi regulamentado e que as competências de cada ente federativo no âm-

bito do Sistema Único de Saúde (SUS) foram detalhadas (art. 15 ao 18). A referida 

lei dispõe sobre as condições para a promoção, proteção e recuperação da saúde, a 

organização e o funcionamento dos serviços correspondentes.  

Um dos pontos importantes da Lei Orgânica da Saúde é a descentralização 

dos serviços para os municípios, mencionada diversas vezes ao decorrer do texto da 

lei13. Com essa municipalização, ficou com a direção municipal do SUS planejar, 

organizar, controlar e avaliar as ações e os serviços de saúde e gerir e executar os 

serviços públicos de saúde (art. 18, I), e à direção estadual e nacional coube suprir 

eventuais ausências por parte dos municípios14.  

Está incluído no campo de atuação do SUS “a execução de ações de assis-

tência terapêutica integral, inclusive farmacêutica” (art. 6º, I, d) e “a formulação da 

política de medicamentos, equipamentos, imunobiológicos e outros insumos de inte-

resse para a saúde e a participação na sua produção” (art. 6º, VI).  

A principal política pública adotada na questão da assistência farmacêutica é 

a de distribuição de medicamentos15, que teve sua regulação, principalmente, por 

                                                 
13

 Exemplos são o art. 7°, IX, a, no art. 16, XV e art. 17, I. 
14

 BARROSO, Luís Roberto. Da falta de efetividade à judicialização excessiva: direito à saúde, forne-
cimento gratuito de medicamentos e parâmetros para a atuação judicial. 
15

 Os medicamentos são substâncias capazes de provocar modificações no funcionamento do nosso 
organismo e restabelecer-nos a saúde, e devem ser administrados na dose e tempo corretos. É uma 



 

 

meio da Portaria nº 3.916/98 do Ministério da Saúde, que estabeleceu as diretrizes, 

as prioridades, as responsabilidades das esferas de governo no âmbito do SUS, o 

acompanhamento e avaliação e algumas terminologias referentes à Política Nacio-

nal de Medicamentos (PNM) com o propósito precípuo de garantir a necessária se-

gurança, eficácia e qualidade dos medicamentos, a promoção do uso racional e o 

acesso da população àqueles considerados essenciais.  

Uma das diretrizes e prioridades definidas na PNM é a adoção e a revisão 

permanente da Relação Nacional de Medicamentos Essenciais16 (RENAME), consi-

derada como imprescindível instrumento de ação do SUS, que será integrada por 

aqueles produtos considerados básicos e indispensáveis para atender a maioria dos 

problemas de saúde da população. Utilizando a RENAME como base, os Estados e 

os Municípios organizam suas próprias listas de medicamentos essenciais (Relação 

Estadual de Medicamentos Essenciais, RESME, e Relação Municipal de Medica-

mentos Essenciais, REMUME). A RENAME é atualizada pela Comissão Técnica e 

Multidisciplinar de Atualização da Relação Nacional de Medicamentos Essenciais 

(COMARE)17, que é composta por órgãos do governo, incluindo instâncias gestoras 

do SUS, universidades e entidades de representação de profissionais da saúde.18 

As diretrizes da PNM foram estabelecidas com o objetivo de assegurar o 

acesso da população a medicamentos seguros, eficazes e de qualidade e ao menor 

custo possível. Um dos órgãos que atuam para garantir a segurança, eficácia e qua-

lidade de medicamentos é a Agência Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA)19 

que regulamenta, controla e fiscaliza os produtos e serviços que envolvam risco à 

saúde pública, sendo a agência que pode autorizar o funcionamento de empresas 

de fabricação, distribuição e importação de medicamentos (Art. 7º, VII). 

Além da Lei Orgânica da Saúde e da PNM, há diversas outras normas refe-

rentes à saúde e às políticas de distribuição de medicamentos, seja em âmbito naci-

onal, estadual ou municipal. Entretanto, não há porque se aprofundar no estudo de 

                                                                                                                                                         
das principais formas de se tratar doenças e muitas vezes é graças a tais fármacos que vidas podem 
ser salvas. É de extrema importância para a saúde e a vida. 
16

 Importante lembrar que o Brasil já elaborava listas oficiais de medicamentos desde 1964, e suas 
atualizações eram realizadas pela Central de Medicamentos (CEME). Apenas em 1975 as listas ofici-
ais passaram a se chamar RENAME. 
17

 A COMARE foi criada pelo Ministério da Saúde através da Portaria GM nº 1.254, de 29 de Julho de 
2005. 
18

 A última revisão da RENAME foi feita em 2014. 
19

 Criada pela Lei nº 9.782, de 26 de janeiro de 1999. 



 

 

outras legislações visto que todas elas acabam partindo, principalmente, das diretri-

zes gerais estabelecidas pelas duas normas já citadas. Ou seja, não se pode dizer 

que há inércia ou omissão do ponto de vista normativo por parte do Legislativo e 

Executivo que, seguindo os princípios da universalidade, equidade e integralidade, 

elabora e executa as políticas públicas, levando em conta a reserva do possível. 

A “reserva do possível” é um ponto importante de ser lembrado, pois é certo 

que, principalmente (mas não somente), os direitos sociais geram custos para o Es-

tado, ficando sua execução restrita ao limite orçamentário. Adotaremos a definição 

da “reserva do possível” proposta por Ingo Sarlet, que entende que ela possui pelo 

menos uma dimensão tríplice, que abrange:  

a) a efetiva disponibilidade fática dos recursos para a efetivação dos 
direitos fundamentais; b) a disponibilidade jurídica dos recursos ma-
teriais e humanos, que guarda íntima conexão com a distribuição das 
receitas e competências tributárias, orçamentárias, legislativas e ad-
ministrativas, entre outras [...]; c) já na perspectiva (também) do 
eventual titular de um direito a prestações sociais, a reserva do pos-
sível envolve o problema da proporcionalidade da prestação, em es-
pecial no tocante à sua exigibilidade, e nesta quadra, também da sua 
razoabilidade.20 

 

3 AÇÕES JUDICIAIS, OS MEDICAMENTOS E O ORÇAMENTO PÚ-

BLICO 

 

Pela teoria clássica da separação dos poderes, temos três poderes que 

exercem as funções estatais de forma independente e harmônica. Dessa forma, as 

políticas públicas21 podem ser formuladas principalmente por iniciativa dos poderes 

Executivo, ou Legislativo, separada ou conjuntamente, a partir de demandas e pro-

postas da sociedade, em seus diversos seguimentos, e o poder Judiciário deveria se 

limitar a agir em casos de omissão, inconstitucionalidade e lesão ou ameaça de le-

são de direitos. Entretanto, cada vez mais o Judiciário interfere nos atos da Adminis-

                                                 
20

 SARLET, 2007. 
21

 “Política pública é o programa de ação governamental que resulta de um processo ou conjunto de 
processos juridicamente regulados [...] visando coordenar os meios à disposição do Estado e as ativi-
dades privadas, para a realização de objetivos socialmente relevantes e politicamente determinados.  
Como tipo ideal, a política pública deve visar a realização de objetivos definidos, expressando a sele-
ção de prioridades, a reserva de meios necessários à sua consecução e o intervalo de tempo em que 
se espera o atingimento dos resultados” (BUCCI, Maria Paula Dallari. O conceito de política pública 
em direito.) 



 

 

tração Pública, principalmente pelo modelo implantado pela CF/88 que trouxe gran-

de número de direitos fundamentais para serem efetivados pelo Estado, que podem 

ser levados para o debate no Judiciário, visto que a função de tal Poder é ser o in-

térprete da Constituição e das leis.  

Tal fenômeno ocorre também no campo da saúde e assistência farmacêuti-

ca, causando o que hoje é chamado de “judicialização da saúde”, em que as pesso-

as buscam o Judiciário como última alternativa para pedir algum tratamento que não 

esteja sendo adequadamente prestado pelo SUS, ou que ainda não tenha sido inclu-

ído no protocolo clínico. A evolução da jurisprudência do STJ e STF sobre o direito à 

saúde pode ser dividida em três fases:  

Na primeira fase, iniciada em meados da década de 1990, denota-se 
a prevalência das teses da Fazenda Pública, no sentido da impossi-
bilidade de atendimento estatal das demandas judicializadas relacio-
nadas ao direito à saúde. Na segunda fase, que pode ser verificada a 
partir de uma série de julgados do ano de 2000, as duas cortes supe-
riores passam a ressaltar aprioristicamente a necessidade de se res-
guardar o princípio da dignidade da pessoa humana, com base no 
mínimo existencial, para conceder pleitos ligados às prestações ma-
teriais de saúde em detrimento das teses fazendárias [...]. Finalmen-
te, uma terceira fase inicia-se em meados da década de 2000, quan-
do os tribunais eventualmente começam a negar pedidos ligados ao 
direito fundamental à saúde, analisando as questões próprias das 
ações – medicamentos fora da lista nacional, medicamentos experi-
mentais etc.22 

Nessa terceira fase houve a convocação de uma audiência pública23 pelo 

Supremo Tribunal Federal (STF) em 2009 para debater o tema e buscar parâmetros 

paras as decisões judiciais, visto que a quantidade de ações não mais poderia ser 

ignorada. Impulsionado por essa audiência, o Conselho Nacional de Justiça (CNJ) 

criou um Grupo de Trabalho24 que acabou por instituir a Recomendação n. 31, de 30 

de março de 2010, que traça diretrizes aos magistrados quanto às demandas judici-

ais que envolvem a assistência à saúde. Em 6 de abril de 2010, o CNJ publicou a 

Resolução n. 107, que instituiu o Fórum Nacional do Judiciário para monitoramento 

e resolução das demandas de assistência à Saúde – Fórum da Saúde.  

                                                 
22

 BALESTRA NETO, 2015. 
23

 Audiência Pública nº 4, realizada entre 27 de abril e 7 de maio de 2009, contou com depoimentos 
de pessoas com experiência e autoridade em relação ao SUS, contribuindo com o deslinde de ques-
tões técnicas, científicas, administrativas, políticas e econômicas envolvidas nas decisões judiciais 
sobre saúde. (BALESTRA NETO, 2015). 
24

 Instituído pela Portaria nº 650, de 20 de novembro de 2009 do CNJ. 



 

 

Cumprindo a Resolução 107, o CNJ disponibilizou em seu sítio eletrônico o 

número de ações de saúde que tramitavam nas mais diversas instâncias do Poder 

Judiciário: até junho de 2014 havia 62.291 ações na justiça federal; e 330.630 nas 

justiças estaduais (com exceção dos tribunais dos Estados do Amazonas, Pernam-

buco e Paraíba, que não enviaram informações).  

Esse grande número de ações acabam, em sua maioria, com “decisões ex-

travagantes ou emocionais, que condenam a Administração ao custeio de tratamen-

tos irrazoáveis – seja porque inacessíveis, seja porque destituídos de essencialidade 

–, bem como de medicamentos experimentais ou de eficácia duvidosa, associados a 

terapias alternativas”25. Não é raro também que ordenem a compra de medicamen-

tos em tempo ínfimo, sob pena de multa diária; ou determinando a dispensa de pro-

cedimento de licitação para sua aquisição; ou ameaçando o bloqueio dos orçamen-

tos dos entes federativos26.  Tais decisões descabidas “colocam em risco a própria 

continuidade das políticas de saúde pública, desorganizando a atividade administra-

tiva e impedindo a alocação racional dos escassos recursos públicos”27.  

Em 2010, os gastos do Ministério da Saúde com ações judiciais para aquisi-

ção de medicamentos, equipamentos, insumos, realização de cirurgias e depósitos 

judiciais foi de R$ 139,6 milhões. No ano de 2015 o gasto da União foi de R$ 1,2 

bilhão pelo mesmo motivo e há a previsão de R$ 1,6 bilhão para o ano de 2016. O 

governo do Estado de São Paulo gasta aproximadamente R$ 1 bilhão por ano para 

atender às decisões judiciais - valor que acaba sendo maior do que o todo o gasto 

em assistência farmacêutica do Estado, que é de R$ 600 milhões. Os outros entes 

federativos também sofrem condenações por parte do Poder Judiciário, o que au-

menta ainda mais o valor total, trazendo uma reflexão sobre quanta verba é empe-

nhada apenas no cumprimento das decisões judiciais para beneficiar as poucas 

pessoas autoras das ações.  

Focando na assistência farmacêutica, quando um medicamento está na 

RENAME e não está sendo distribuído corretamente pelo SUS, é indiscutível que 

uma ação judicial deve ser ajuizada, visto que o Estado não pode deixar de cumprir 
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seus deveres. Agora, quando um medicamento não consta na lista e não possui cer-

tificação da ANVISA, a história é outra. Como já exposto anteriormente, os medica-

mentos são incorporados na RENAME após vários estudos que comprovem sua efi-

cácia, segurança (e custo-benefício). Seria então a melhor opção um juiz que, na 

grande maioria das vezes, não possui as informações técnicas necessárias decida 

se um medicamento sem regulamentação no país seja fornecido às custas de di-

nheiro público? Não nos parece a melhor escolha.  

Um caso recente que nos mostra os perigos do despreparo de juízes acon-

teceu no Estado de São Paulo, em que pacientes eram orientados por médicos a 

ingressarem com ações exigindo o fornecimento gratuito de um medicamento cha-

mado Juxtapid (lomitapida), com o custo diário de US$ 1.000 por dia para cada pa-

ciente. O remédio é fabricado pelo Laboratório Aegerion Pharmaceuticals para com-

bater o colesterol, e foi aprovado nos Estados Unidos apenas para portadores de 

uma doença genética rara chamada “hipercolesterolemia familiar homozigótica” e 

não é destinado ao tratamento de colesterol alto provocado por outras causas. 46 

pacientes exigiram esse remédio (apenas 2 dessas pessoas realmente possuíam a 

doença citada), e a Justiça concedeu. O Governo do Estado de São Paulo gastou 

cerca de R$ 40 milhões para cumprir os mandados judiciais até novembro de 2015 e 

alguns pacientes até mesmo tiveram efeitos colaterais decorrente do uso do medi-

camento. 

Com esse caso, percebemos então como a concessão de medicamentos 

que não haviam sido autorizados pela ANVISA pelo judiciário pode causar um dano 

enorme: ao orçamento; àqueles pacientes que sofreram com efeitos colaterais e às 

pessoas que poderiam ter sido beneficiadas por algum outro programa para o qual 

essa verba poderia ter sido destinada.  

Tal situação só foi realmente possível graças à tendência de os juízes con-

cederem medicamentos sem realmente entenderem as necessidades técnicas de 

cada caso, o que facilitou a ação de empresas farmacêuticas e médicos que não se 

importam de passar por cima do interesse público para conseguir unicamente lucro e 

ganho individual. 

O direito de receber medicamentos pelo Estado deve ser o mais abrangente 

possível tanto é que a realização de políticas públicas foi um papel atribuído e exe-



 

 

cutado principalmente pela Administração Pública exatamente pelo fato dela saber 

quanto de recursos está disponível, podendo alocá-los para atender as necessida-

des da maior parte possível da população. A judicialização “pode atender às neces-

sidades imediatas do jurisdicionado, mas, globalmente, impediria a otimização das 

possibilidades estatais no que toca à promoção da saúde pública”28. 

É interessante notar que uma das justificativas da Portaria 3.916/98, que ins-

tituiu a PNM foi baseada na análise do perfil do consumidor de medicamentos, que 

gerou a conclusão de que se deve conferir especial atenção aos aspectos relativos 

ao uso racional, bem como à segurança, eficácia e qualidade dos produtos coloca-

dos à disposição da população brasileira. A análise do perfil consumidor brasileiro 

exposta na PNM foi dividida em três grupos: 

o primeiro, formado por aqueles com renda acima de 10 salários mí-
nimos, que corresponde a 15 por cento da população, consome 48% 
do mercado total e tem uma despesa média anual de 193,40 dólares 
per capita; o segundo, apresenta uma renda entre quatro a 10 salá-
rios mínimos, que corresponde a 34% da população, consome 36% 
do mercado e gasta, anualmente, em média, 64,15 dólares per capi-
ta; o terceiro, tem renda de zero a quatro salários mínimos, que re-
presenta 51% da população, consome 16% do mercado e tem uma 
despesa média anual de 18,95 dólares per capita. 

Fica claro então que vivemos em uma sociedade desigual, em que a maior 

parte da população possui uma renda menor, e que por dedução, depende quase ou 

inteiramente dos medicamentos fornecidos pela rede pública. Um estudo29 realizado 

em São Paulo mostrou que 60% das pessoas entrevistadas que conseguiram medi-

camentos por ação judicial tiveram suas ações propostas por serviços particulares 

(advogados ou associações); 60,63% dos beneficiários têm plano de saúde privado 

e a segunda maior parcela, ou 26,25%, eram pessoas atendidas em estabelecimen-

tos do SUS-referência, serviço público especializado em tratamentos de excelência. 

Como bem lembra Barroso, 

as políticas públicas de saúde devem seguir a diretriz de reduzir as 
desigualdades econômicas e sociais. Contudo, quando o Judiciário 
assume o papel de protagonista na implementação dessas políticas, 
privilegia aqueles que possuem acesso qualificado à Justiça, seja por 
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conhecerem seus direitos, seja por poderem arcar com os custos do 
processo judicial30. 

Um exemplo de como as decisões judiciais acabam reafirmando as desi-

gualdades sociais presentes no nosso país nos é mostrado por Alberto Kanamura, 

citado por Virgílio Afonso da Silva, e certamente nos faz pensar sobre se a judiciali-

zação da saúde realmente é o melhor caminho para a sociedade: 

Num país onde ainda se morre de desnutrição, por falta de água tra-
tada ou por pura ignorância de preceitos sanitários primários, é difícil 
não questionar decisões [judiciais] que priorizam gastos em saúde 
para tratar o raro, quando o mesmo recurso poderia beneficiar milha-
res que vivem a doença como regra. Doenças que no mundo desen-
volvido já não existem e que em tese são muito simples de tratar. 
Não é demais lembrar que, neste momento, o governo tenta comba-
ter a fome endêmica medicando os atingidos com uma ajuda de R$ 
50 por família mensalmente, talvez menos de R$ 100 por pessoa ao 
ano. (KANAMURA, Alberto Hideki. "O dilema do gestor da saúde", 
Folha de São Paulo (10.07.2003), p. A3). 

O autor usa o exemplo da doença de Gaucher. No Estado de São 
Paulo, há cerca de cem portadores da doença que, em razão de de-
cisões judiciais, recebem tratamento grátis. O tratamento custa, por 
pessoa, US$ 9.620 por mês. Para essas cem pessoas, o custo anual 
é de mais de US$ 10 milhões. Segundo os dados transcritos acima 
sobre o combate à fome endêmica, esse valor seria suficiente para 
ajudar 250 mil pessoas por ano. Ainda que não se queira discutir o 
que é mais importante combater, o certo é que os juízes, ao decidi-
rem pelo financiamento individual do tratamento de algumas doen-
ças, não têm em mente a dimensão global das políticas de saúde, 
como seria importante ter. Assim, se não há recursos para tudo, e se 
a decisão do juiz deve ser cumprida, o dinheiro terá de sair de outras 
áreas. Com isso fica claro que, ainda que haja boas intenções, as 
histórias de sucesso individual nem sempre são, de fato, histórias de 
sucesso coletivo.31   

De um lado temos a Administração que entende que os recursos são escas-

sos, precisa atender as necessidades da população e deve seguir as leis e princí-

pios, buscando a macro-justiça e do outro, temos o Judiciário que entende o direito à 

saúde como exclusivamente integral e universal, sem se importar com as políticas 

públicas já formuladas, buscando a micro-justiça. O equilíbrio entre a dimensão indi-

vidual e coletiva do direito à saúde parece estar completamente longe de ser alcan-

çado.  
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CONCLUSÃO 

 

O art. 196 da CF/88 diz que o direito à saúde será garantido políticas sociais 

e econômicas, não através de decisões judiciais32, e aquele que possui a melhor 

visão sobre quais políticas adotar é o Poder Executivo.  Não nos parece correto, por-

tanto, que o Judiciário ignore a RENAME e obrigue a Administração a fornecer me-

dicamentos que não receberam autorização da ANVISA para serem comercializados 

no Brasil, sendo que para que os medicamentos recebam a autorização eles pas-

sam por testes que determinam sua eficácia e segurança. 

Os juízes observam as demandas individuais buscando unicamente a micro-

justiça e enquanto esse comportamento não mudar a coletividade continuará a so-

frer os impactos de tais decisões. É lógico que as demandas individuais continuarão 

a existir e que o Poder Judiciário não pode deixar de julgá-las, mas é necessário que 

as decisões sejam proporcionais e razoáveis.  

A adoção dos parâmetros apontados por Luís Roberto Barroso33 poderia ra-

cionalizar a judicialização da saúde, o que consistiria basicamente em: no âmbito de 

ações individuais, a atuação jurisdicional ater-se a efetivar a dispensação dos medi-

camentos constantes das listas elaboradas pelos entes federativos; alteração das 

listas por meio de discussão no âmbito de ações coletivas, em que o Judiciário se 

ateria a determinar a inclusão de medicamentos de eficácia comprovada, excluindo-

se os experimentais e alternativos, com disponibilidade no Brasil e optando pelos 

genéricos ou de menor custo, além de considerar se o medicamento é indispensável 

para a manutenção da vida. 

E o que de certa forma complementa esses parâmetros seria a sugestão de 

Virgílio Afonso da Silva34, em que o Judiciário exigisse explicações sobre a alocação 

de recursos para o poder político, para que assim o pudesse questionar de forma 

legítima; além de uma atuação do Judiciário em conjunto com Ministério Público pa-

ra controlar as políticas públicas já existentes. 
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Como já brevemente exposto anteriormente, o CNJ se mostrou preocupado 

com a questão da judicialização da saúde, criando o Fórum da Saúde para elaborar 

estudos e propor medidas concretas e normativas para o aperfeiçoamento de proce-

dimentos, o reforço à efetividade dos processos judiciais e à prevenção de novos 

conflitos (Art. 1º). Uma dessas medidas foi um convênio celebrado com o Ministério 

da Saúde para que este ofereça apoio técnico para os juízes. Parece esse ser o 

primeiro passo para uma mudança no Judiciário que dará maiores condições dos 

juízes decidirem pensando em toda a coletividade, mas que não deve parar por aí, 

visto que a própria coletividade também deve se conscientizar e se lembrar de que o 

Estado não possui recursos infinitos e deve atender ao maior número de pessoas 

possível, respeitando o princípio da isonomia, e buscando a diminuição das desi-

gualdades sociais. 
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